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INDICO  ao  Excelentíssimo  Senhor  ALLAN
KARDEC PINTO ACOSTA BENITEZ, Secretário
de Estado de Cultura, pleito do Município de
Pontal do Araguaia, pelo Prefeito Gerson Rosa
de Moraes, material esportivo e equipamentos
para  incentivar  o  lazer  como  forma  de
promoção  social  na  comunidade.

       Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação do Soberano
Plenário, solicito o envio deste expediente ao Excelentíssimo Senhor ALLAN KARDEC PINTO ACOSTA
BENITEZ, Secretário de Estado de Cultura, pleito do Município de Pontal do Araguaia, pelo Prefeito Gerson
Rosa de Moraes, material esportivo e equipamentos para incentivar o lazer como forma de promoção social
na comunidade.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada Município de Pontal do Araguaia,
assinado pelo Prefeito Gerson Rosa de Moraes, que visa receber do Estado, via secretaria de educação,
material esportivo e equipamentos para incentivar o lazer como forma de promoção social na comunidade.

É clara a necessidade de ser estimulado, aos munícipes, a prática de atividades físicas, e esta secretaria tem
a capacidade de adquirindo volumes de material esportivo, conseguir repassar para os municípios como
apoio às atividades esportivas, além da escola.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista
que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. TJ

Pelos motivos justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista que
trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (TJ).

Fraternalmente.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Junho de 2019

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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